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I~STADO DE MATO GROSSO 

LEI NR 67, de II de dezembro de 1 947. 
Dispõe sôbre a organi~a 

ção. em cooperativas, d08 prodü 
torel de borracha. 

'0 GOVERNADOR DO ESTAl>O DE'MATO GROSSB : 
Paço saber que a Assembléia Legislativa do B~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo 1 8 - Pica criada a taxa de Cr. 0,50 

(cincoenta centavos) que recairá sõbre o quilograma de 
borrach4 produzida no Estado, taxa eSla destinada a or~ 

nização cooperativa da economia gomifera. 
ParágrafO único - A contribuição a que se r~ 

fere êste artigo será cobrada pelo Banco do Crédito da 
Borracha S/A., e creditado o seu valor, em conta especial, 
á Cooperativa do. Seringalistas de Mato Grosso. 

Artigo 28 - O produto da contribuição a que 
se rerere o artigo lQ desta lei destina-se a ro~ação do 
capital da Cooperativa dos Seringalistas de Mato Gro.so e 
serÁ por esta escriturado, na Conta Capital de seus a--2 
ciados, anualments, na razão de Cr • 0,50 (cincoenta cen 
tavos) por quilograma de borracha produzida e entregue á 
associação. 

Artigo 38 - A Cooperativa dos Seringalistas -
de Mato Grosso poderá promover e realizar qualaquer oper!:, - . çoes de credito, sob a garantia da taxa creada pela pr~ 

sente le1. 

Artigo 48 - Bsta lei entra~á em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Mencas tro, em Cuiabá, II de dezembro 
de 1 947, 1268 da Independência e 59 8 da RepÚblica. 
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